
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N. 548 de 11 de abril de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2030/2024
Referência: Processo nº J2024/006761-9
Interessado: Mme

EMENTA: Alteração Contratual•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2024/006761-9, 
da Empresa MULTI MODAL ESTRATEGICA – MME LTDA, que  apresenta a ALTERAÇÃO, E 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL para Deferimento. Alteração da Cláusula Quinta (Capital 
Social); Alteração da Cláusula Sexta (Exercício Social); Alteração da Cláusula Sétima 
(Administração);  Alteração da Cláusula Nona (Dissolução):  Alteração da Cláusula Décima 
(Retirada);  Cláusula Décima Primeira (Extinção); Alteração da Cláusula Décima Segunda (Deliberações 
Sociais); Alteração das Cláusulas Décima Terceira (Responsabilidade); Décima Quarta (Foro); Cláusula que 
trata sobre Acordo de Sócios; Reformulação e Consolidação do Contrato 
Social; CONSOLDAÇÃO. MICHELLE MENDONÇA CORREA, brasileira, divorciada, engenheira civil, 
residente e domiciliada na Avenida T-4, Número 1.190, Quadra 156, Lote 07, apto 1.000, Condomínio 
Residencial San Diego, Setor Bueno, Município de Goiânia, Estado de Goiás, CEP 74230-030; e VITOR 
LIMA PANIAGO, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, engenheiro civil, residente e 
domiciliado na Rua 36, nº 307, Quadra E 17, Lote 1/2 a 6/8, apto 1.801, Setor Marista, Município de 
Goiânia, Estado de Goiás, CEP 74150-240. Únicos sócios representantes da totalidade do capital social da 
MULTI MODAL ESTRATÉGICA MME LTDA – EPP., sociedade empresária limitada, sediada na 
Avenida São Francisco, nº 1.174, Quadra 41, Lote 72, Setor Santa Genoveva, Município de Goiânia, Estado 
de Goiás, CEP 74670-010, inscrita no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(“CNPJ/MF”) sob o no 20.020.203/0001-57 e com seus atos constitutivos devidamente registrados na Junta 
Comercial de Goiás (“JUCEG”) sob o Número de Identificação de Registro de Empresas (“NIRE”) n o 
52.203.334.267. A sociedade gira sob a denominação social MULTI MODAL ESTRATÉGICA MME 
LTDA – EPP, tendo como nome fantasia MME. Parágrafo Único: Fica vedado o uso da denominação social 
para fins estranhos ou alheios aos objetivos e interesses da sociedade: Conforme prova a clausula 1ª do 
Contrato Social Consolidado; A sociedade tem por objeto social: a) Construção de rodovias e ferrovias 
(CNAE 4211-1/01); b) Aluguel de máquinas e equipamentos sem mão de obra (CNAE 7732-2/01); c) 
Locação de veículos sem mão de obra (CNAE 7719-5/99); d) Obras de terraplenagem (CNAE 4313-
4/00); e) Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura (CNAE 7119-7/99); f) Obras de 
urbanização – ruas, praças e calçadas (CNAE 4213-8/00); g) Aluguel de imóveis próprios (CNAE 6810-
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2/02); h) Compra e venda de imóveis próprios (CNAE 6810-2/01); i) Outras sociedades de participação, 
exceto holdings (CNAE 6463-8/00); Parágrafo único: Os sócios declaram que a sociedade explora atividade 
econômica empresarial organizada, sendo, portanto, uma sociedade empresária, nos termos do Art. 966 
caput e parágrafo único do art. 982 do Código Civil (Lei nº 10.406/02):  Conforme prova a clausula 2ª do 
Contrato Social Consolidado; A sociedade tem sede na Avenida São Francisco, nº 1.174, Quadra 41, Lote 
72, Setor Santa Genoveva, Município de Goiânia, Estado de Goiás, CEP 74670-010: Parágrafo único: A 
sociedade poderá, a critério dos sócios, criar ou extinguir filiais, agências e escritórios em qualquer 
localidade do país: Conforme prova a clausula 3ª do Contrato Social Consolidado. A sociedade iniciou suas 
atividades em 12/03/2014 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado: Conforme prova a clausula 4ª 
do Contrato Social Consolidado. O capital social, totalmente subscrito e integralizado pelos sócios, em 
moeda corrente nacional, é de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), dividido em 400.000 (quatrocentas 
mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, distribuídas entre os sócios na seguinte proporção: 
SÓCIOS: MICHELLE MENDONÇA CORREA, QUOTAS : 200.000. VALOR R$: 200.000,00.   
%:   50. SÓCIOS: VITOR LIMA PANIAGO. QUOTAS : 200.000. VALOR: R$:  
200.000,00. %:   50. TOTAL:  QUOTAS :   400.000. VALOR R$:    400.000,00.  %:  100.  Parágrafo 
primeiro: A responsabilidade dos sócios é limitada ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do artigo 1.052 do Código Civil, e, após a 
integralização, os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais, de acordo com o art. 
997, VIII do Código Civil. Parágrafo segundo: No caso de aumento do capital social, os sócios terão direito 
de preferência na subscrição das novas quotas, na proporção das respectivas participações por eles detidas 
na sociedade. Parágrafo terceiro: As quotas são indivisíveis em relação à sociedade e cada uma terá direito a 
um voto nas deliberações sociais. Parágrafo quarto: É vedado aos sócios, a qualquer título, total ou 
parcialmente, penhorar as quotas do capital social, caucioná-las, onerá-las ou empenhá-las. Parágrafo 
quinto: Será expressamente admitida a instituição de usufruto sobre as quotas representativas do capital 
social: Conforme prova a clausula 5ª do Contrato Social Consolidado. – A sociedade é administrada pelos 
sócios MICHELLE MENDONÇA CORREA DE ANDRADE e VITOR LIMA PANIAGO, já qualificados 
no preâmbulo deste instrumento, que se incumbem de praticar todos os atos e operações referentes aos 
objetivos da sociedade, bem como representá-la ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, sendo 
que os sócios representarão a sociedade isoladamente, com exceção dos itens (c), (d), (e) e (h) previstos na 
Cláusula 7ª, abaixo, no qual os sócios obrigatoriamente deverão assinar em conjunto; Parágrafo primeiro: 
Na hipótese de falecimento, ausência, falta, impedimento ou incapacidade civil declarada judicialmente de 
qualquer um dos administradores sócios, o sócio remanescente acumulará as suas funções, mantendo-se 
como único administrador da sociedade. Parágrafo segundo: É vedado aos administradores a concessão de 
avais, endossos e fianças em negócios estranhos ao objeto e aos interesses sociais. Parágrafo terceiro: Os 
administradores poderão nomear procuradores para representar a sociedade, especificando os poderes 
outorgados e o prazo de validade da procuração, exceção feita às procurações ad judicia, que poderão ser 
outorgadas por prazo indeterminado: Conforme prova a clausula 6ª do Contrato Social 
Consolidado. Incumbe aos administradores, sem prejuízo de outras funções legais a prática dos seguintes 
atos e operações: a) Representar a sociedade em juízo ou fora dele, ativa e passiva, judicial e 
extrajudicialmente; b) Administrar e gerir os negócios sociais com os mais amplos, gerais e ilimitados 
poderes, representando a sociedade junto aos órgãos governamentais, repartições e autarquias, empresas 
públicas, privadas ou de economia mista, nas esferas federal, estadual ou municipal e cartórios de protestos 
em todas as suas secções; c) Abrir, movimentar e encerrar quaisquer contas bancárias, depositar e retirar 
dinheiro, títulos e valores, assinar cheques, ordens de pagamento, requisições de cheques, saques, duplicatas, 
triplicatas, letras de câmbio, bem como quaisquer documentos atinentes às atividades normais da 
sociedade; d) Adquirir e alienar, em nome da sociedade, bens imóveis e móveis, além de ações e quotas; e) 
Conceder avais, endossos, fianças, hipotecas e garantias em favor de terceiros;  f) Receber e dar quitação de 
quantias ou valores; g) Desistir, concordar, transigir, quitar ou fazer acordo sobre quaisquer direitos ou 
obrigações que envolvam os interesses sociais; h) Assumir, em nome da sociedade, quaisquer obrigações ou 
responsabilidades, podendo, para tanto, assinar quaisquer documentos ou contratos públicos ou 
particulares; i) Contrair empréstimo para e em nome da sociedade; j) Representar a sociedade junto a 
quaisquer instituições financeiras, estabelecimentos bancários;31 k) Todos os demais poderes necessários 
para efetivar o objeto social: Conforme prova a clausula 7ª do Contrato Social Consolidado. Os 
administradores, sócios ou não sócios, poderão ter direito a uma retirada mensal a título de pró-labore, cujo 
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valor será fixado por decisão dos sócios, dentro das possibilidades da sociedade e observadas as disposições 
legais aplicáveis: Conforme prova a clausula 8ª do Contrato Social Consolidado. Serão admitidos 
administradores não sócios, os quais deverão ser nomeados por resolução dos sócios representantes da 
maioria do capital social e terão seus poderes e funções definidas no ato da nomeação, que ocorrerá através 
de alteração contratual, assinando em conjunto ou no mínimo com um sócio administrador: Conforme prova 
a clausula 9ª do Contrato Social Consolidado. Demais Clausula Inalteradas.  A vista da modificação ora 
ajustada consolida-se o Ato Constitutivo com a seguinte redação: (Conforme cópia acostada ao 
processo). Estando a documentação de conformidade com a Resolução 1121/2009 do CONFEA, a CEECA 
DECIDIU por homologar o pedido, sendo de parecer favorável pelo Deferimento da Alteração e 
Consolidação do Contrato Social. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Maristela Ishibashi Toko De 
Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, 
Italo Sostenes Barros Da Silva, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio 
Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Guilherme Lopes Pagani.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de abril de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N. 548 de 11 de abril de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2031/2024
Referência: Processo nº J2024/009569-8
Interessado: N.d. Construtora Ltda

EMENTA: Alteração Contratual•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2024/009569-8, 
da Empresa N.d. Construtora Ltda, que requer alteração do seu registro de pessoa jurídica neste Conselho, 
por que, houve a Alteração e Consolidação do Contrato Social, registrada na JUCEMS em 08 de março de 
2024. Analisado o presente processo, constata que foram realizadas as alterações, conforme consta nas 
cláusulas abaixo relacionadas: 1. Cláusula 1ª – A Razão Social é N.  D.  Construtora  Ltda; 2. Cláusula 1ª – 
O endereço da Sede é na Rua Espirito Santo n°: 356, Jardim  dos  Estados,  CEP: 79.020-080,  Campo  
Grande/MS; 3. Cláusula 2ª-Objetivo social: conforme a descrição no contrato social(anexo dos autos); 
4. Cláusula 3ª - O capital social é de R$  650.000,00 (seiscentos  e  cinquenta mil  reais); 5. Cláusula 5ª: A 
Administração da Sociedade cabe à sócia Nathaly Cirstina Correa Braga. Estando em ordem a 
documentação, A CEECA  DECIDIU por homologar o pedido, sendo de parecer favorável ao deferimento 
do pedido de alteração contratual efetivada pela Empresa Interessada em epígrafe, neste Conselho, para 
desenvolvimento de atividades na área de Engenharia Civil, com restrição na área de Engenharia Elétrica e 
Eletrônica. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente 
os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto 
Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Italo Sostenes Barros Da 
Silva, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, 
Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Guilherme Lopes Pagani.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de abril de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N. 548 de 11 de abril de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2032/2024
Referência: Processo nº J2024/009721-6
Interessado: Fgm Engenharia E Consultoria

EMENTA: Alteração Contratual•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2024/009721-6, 
da Empresa FGM ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, que  apresenta a ALTERAÇÃO, E 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL para Deferimento. ALTERAÇÃO DE ATIVIDADES 
ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIA); ALTERAÇÃO DE 
SOCIO/ADMINISTRADOR; SAIDA DE SOCIO ADMINISTRADOR; ALTERAÇÃO DE OBJETO 
SOCIAL. CONSOLDAÇÃO. A sociedade tem nome empresarial de – FGM ENGENHARIA E 
CONSULTORIA LTDA, COM SEDE Rua Jeriba nº.325, sala11, Bairro Chacara Cachoeira, CEP – 79040-
120 – Campo Grande – MS.: Conforme prova a clausula 1ª do Contrato Social Consolidado; O objeto social 
é: (Conforme cópia acostada ao processo): Conforme prova a clausula 2ª do Contrato Social Consolidado; O 
capital social é de R$ 115.000,00 (Cento e quinze mil reais) totalmente integralizados neste ato em moeda 
corrente nacional, representado por 115 quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, ficando distribuído entre 
os sócios da seguinte maneira: SÓCIOS: MATHEUS HENRIQUE C. DORNELES. QUOTAS: 
76.000. VALOR R$  76.000,00. SÓCIOS: GABRIEL PAULINO B. MACHADO. QUOTAS: 
39.000. VALOR R$ 39.000,00.  Conforme prova a clausula 3ª do Contrato Social Consolidado. A 
responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social: Conforme prova a clausula 4ª do Contrato Social Consolidado. A 
administração da sociedade será do sócio:  MATHEUS HENRIQUE CANUO DORNELES, que ficara 
incumbido de exercer todos os atos pertinentes e necessários ao exercício das atividades ora assumidas, bem 
como, de representa-la judicialmente e extrajudicial, ativa e passivamente perante todas as repartições e 
instituições financeiras, vedado, no entanto o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse 
empresarial: Conforme prova a clausula 5ª do Contrato Social Consolidado. A sociedade iniciou suas 
atividades em 28/06/2023, e seu prazo de duração é indeterminado: Conforme prova a clausula 6ª do 
Contrato Social Consolidado. O exercício encerra-se em 31 de dezembro de cada ano civil: Conforme prova 
a clausula 7ª do Contrato Social Consolidado. A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais 
ou outra dependência mediante alteração contratual assinada por todos os sócios: Conforme prova a clausula 
8ª do Contrato Social Consolidado. Demais Clausula Inalteradas. A vista da modificação ora ajustada 
consolida-se o Ato Constitutivo com a seguinte redação: (Conforme cópia acostada ao processo). Estando a 

Pág. 5 de 568



documentação de conformidade com a Resolução 1121/2009 do CONFEA, a CEECA DECIDIU por 
homologar o pedido, sendo favorável pelo Deferimento da Alteração e Consolidação do Contrato 
Social. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto 
Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Italo Sostenes Barros Da 
Silva, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, 
Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Guilherme Lopes Pagani.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de abril de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N. 548 de 11 de abril de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2033/2024
Referência: Processo nº F2024/008535-8
Interessado: Bianca Neves Argentino Amadeu

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/008535-8, da 
Engenheira Civil Bianca Neves Argentino Amadeu, que requer a este Conselho a baixa da ART’ n° 
1320220003289, perante os arquivos deste conselho. Considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função dos termos dos artigos 14 e 15 da Resolução n° 1.137/2023 do 
CONFEA. Estando em ordem a documentação e, considerando que foram cumpridas as exigências legais e 
os serviços executados estão dentro das atribuições profissionais específicas da formação do Profissional, a 
CEECA DECIDIU por homologar o pedido, sendo de parecer favorável ao deferimento da BAIXA da ART 
nº 1320220003289, em nome da Engenheira Civil Bianca Neves Argentino Amadeu, nos arquivos deste 
Conselho. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto 
Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Italo Sostenes Barros Da 
Silva, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, 
Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Guilherme Lopes Pagani.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de abril de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N. 548 de 11 de abril de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2034/2024
Referência: Processo nº F2024/008539-0
Interessado: Bianca Neves Argentino Amadeu

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/008539-0, da 
Engenheira Civil Bianca Neves Argentino Amadeu, que requer a este Conselho a baixa da ART’ n° 
1320220159848, perante os arquivos deste conselho. Considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função dos termos dos artigos 14 e 15 da Resolução n° 1.137/2023 do 
CONFEA. Estando em ordem a documentação e, considerando que foram cumpridas as exigências legais e 
os serviços executados estão dentro das atribuições profissionais específicas da formação do Profissional, a 
CEECA DECIDIU por homologar o pedido, sendo favorável ao deferimento da BAIXA da ART nº 
1320220159848, em nome da Engenheira Civil Bianca Neves Argentino Amadeu, nos arquivos deste 
Conselho. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto 
Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Italo Sostenes Barros Da 
Silva, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, 
Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Guilherme Lopes Pagani.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de abril de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N. 548 de 11 de abril de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2035/2024
Referência: Processo nº F2024/008946-9
Interessado: Dayana Medeiros Garcia Reverdito

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/008946-9, da 
Engenheira Ambiental Dayana Medeiros Garcia Reverdito, que requer a este Conselho a baixa da ART’ n° 
1320210138081, perante os arquivos deste conselho. Considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função dos termos dos artigos 14 e 15 da Resolução n° 1.137/2023 do 
CONFEA. Estando em ordem a documentação e, considerando que foram cumpridas as exigências legais e 
os serviços executados estão dentro das atribuições profissionais específicas da formação do Profissional, a 
CEECA DECIDIU por homologar o pedido, sendo favorável ao deferimento da BAIXA da ART nº 
1320210138081, em nome Engenheira Ambiental Dayana Medeiros Garcia Reverdito, nos arquivos deste 
Conselho. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto 
Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Italo Sostenes Barros Da 
Silva, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, 
Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Guilherme Lopes Pagani.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de abril de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA

Pág. 9 de 568



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N. 548 de 11 de abril de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2036/2024
Referência: Processo nº F2024/008949-3
Interessado: Dayana Medeiros Garcia Reverdito

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/008949-3, da 
Engenheira Ambiental Dayana Medeiros Garcia Reverdito, que requer a este Conselho a baixa da ART’ n°: 
1320220043583, perante os arquivos deste conselho. Considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função dos termos dos artigos 14 e 15 da Resolução n° 1.137/2023 do 
CONFEA. Estando em ordem a documentação e, considerando que foram cumpridas as exigências legais e 
os serviços executados estão dentro das atribuições profissionais específicas da formação do Profissional, a 
CEECA DECIDIU por homologar o pedido, sendo favorável ao deferimento da BAIXA da ART nº 
1320220043583, em nome Engenheira Ambiental Dayana Medeiros Garcia Reverdito, nos arquivos deste 
Conselho. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto 
Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Italo Sostenes Barros Da 
Silva, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, 
Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Guilherme Lopes Pagani.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de abril de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N. 548 de 11 de abril de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2037/2024
Referência: Processo nº F2024/008950-7
Interessado: Dayana Medeiros Garcia Reverdito

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/008950-7, da 
Engenheira Ambiental Dayana Medeiros Garcia Reverdito, que requer a este Conselho a baixa da ART’ n° 
1320190025220, perante os arquivos deste conselho. Considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função dos termos dos artigos 14 e 15 da Resolução n° 1.137/2023 do 
CONFEA. Estando em ordem a documentação e, considerando que foram cumpridas as exigências legais e 
os serviços executados estão dentro das atribuições profissionais específicas da formação do Profissional, a 
CEECA DECIDIU por homologar o pedido, sendo favorável ao deferimento da BAIXA da ART nº 
1320190025220, em nome Engenheira Ambiental Dayana Medeiros Garcia Reverdito, nos arquivos deste 
Conselho. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto 
Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Italo Sostenes Barros Da 
Silva, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, 
Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Guilherme Lopes Pagani.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de abril de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N. 548 de 11 de abril de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2038/2024
Referência: Processo nº F2024/008203-0
Interessado: João Miguel Dicenzo Tavares

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/008203-0, do 
profissional João Miguel Dicenzo Tavares, que requer o REGISTRO DEFINITIVO, de acordo com o artigo 
55 da Lei 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução 
n. 1.007/2003 do Confea. Diplomado pela Universidade Estadual Paulista  “Júlio de Mesquita Filho “– 
UNESP – Campus de Ilha Solteira, em 29 de setembro de 2020, no curso de ENGENHARIA 
CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, a CEECA DECIDIU por homologar o pedido, sendo que o 
profissional terá as provisórias do art. 28 do Decreto nº 23.569, de 1933, bem como aquelas do art. 7º da Lei 
nº 5.1954, de 1966, combinadas com as atividades relacionadas no art. 5º, § 1º, da Resolução nº 1.073, de 
2016, para o desempenho das competências relacionadas no art. 7º da Resolução nº 218, 1973, do Confea, 
conforme informação do Crea-SP. Terá o título de Engenheiro Civil. Coordenou a votação o(a) Coordenador 
Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, 
Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Italo Sostenes Barros Da Silva, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De 
Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio 
Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e 
Guilherme Lopes Pagani.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de abril de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N. 548 de 11 de abril de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2039/2024
Referência: Processo nº F2024/008214-6
Interessado: Sidney Vaz Rocha

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/008214-6, do 
profissional Sidney Vaz Rocha, que requer REGISTRO DEFINITIVO, de acordo com o artigo 55 da Lei 
5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 
1.007/2003 do CONFEA. Diplomada, em 22 de janeiro de 2024 pela UNIVERSITÁRIO PITÁGORAS 
UNOPAR ANHANGUERA, da cidade de Londrina-PR, pela conclusão do Curso de ENGENHARIA 
CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, a CEECA DECIDIU por homologar o pedido 
do profissional, que terá as atribuições do art. 28 do Decreto Federal n. 23.569/1933, Art. 7º da Lei n. 
5.194/1966 e Art. 7º da Resolução n. 218/1973 do Confea. Conforme informação do Crea-PR. Terá título de 
Engenheiro Civil. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Maristela Ishibashi Toko De Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Italo 
Sostenes Barros Da Silva, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Guilherme Lopes Pagani.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de abril de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N. 548 de 11 de abril de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2040/2024
Referência: Processo nº F2024/008345-2
Interessado: Valdeci Do Nascimento Vieira

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/008345-2, do 
profissional Valdeci Do Nascimento Vieira, que requer o REGISTRO DEFINITIVO, de acordo com o 
artigo 55 da Lei 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 
Resolução n. 1.007/2003 do Confea. Diplomado pela Universidade Cesumar - Unicesumar, em 24 de julho 
de 2023, em Maringá-PR, no curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, a 
CEECA DECIDIU por homologar o pedido do profissional, que terá as atribuições do artigo 28° do Decreto 
Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° da Resolução n. 218/73 do CONFEA, 
conforme informação do Crea-PR. Terá o título de Engenheiro Civil. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Italo Sostenes Barros Da Silva, Mario Basso Dias Filho, 
João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas 
Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes, Valter 
Almeida Da Silva e Guilherme Lopes Pagani.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de abril de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N. 548 de 11 de abril de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2041/2024
Referência: Processo nº F2024/008410-6
Interessado: Dilehon Correa Costa

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/008410-6, do 
profissional Dilehon Correa Costa, que requer REGISTRO DEFINITIVO, de acordo com o artigo 55 da Lei 
5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 
1.007/2003 do CONFEA. Diplomada, em 05 de fevereiro de 2024 pela UNIVERSITÁRIO PITÁGORAS 
UNOPAR ANHANGUERA, da cidade de Londrina-PR, pela conclusão do Curso de ENGENHARIA 
CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, a CEECA DECIDIU por homologar o pedido do 
profissional, que terá as atribuições do art. 28 do Decreto Federal n.º 23.569/1933, Art. 7º da Lei n.º 
5.194/1966 e Art. 7º da Resolução n.º 218/1973 do Confea. Conforme informação do Crea-PR. Terá título 
de Engenheiro Civil. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Maristela Ishibashi Toko De Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Italo 
Sostenes Barros Da Silva, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Guilherme Lopes Pagani.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de abril de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N. 548 de 11 de abril de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2042/2024
Referência: Processo nº F2024/008881-0
Interessado: Bruna Grazielle Tobias Ifran

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/008881-0, da 
profissinal Bruna Grazielle Tobias Ifran, que requer o Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei 
n. 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º, do artigo 4º, da Resolução n. 
1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomada pelo CENTRO UNIVERSITÁRIO DA GRANDE 
DOURADOS - UNIGRAN, em 09 de fevereiro de 2023, na cidade de Dourados-MS, pelo curso de 
ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, a CEECA DECIDIU por homologar o 
pedido da profissional, que terá as atribuições do artigo 28 do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei 
n. 5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título de 
Engenheira Civil. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Maristela Ishibashi Toko De Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Italo 
Sostenes Barros Da Silva, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Guilherme Lopes Pagani.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de abril de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N. 548 de 11 de abril de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2043/2024
Referência: Processo nº F2024/009202-8
Interessado: Maikon Wesley Spreafico

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/009202-8, do 
profissional Maikon Wesley Spreafico, que requer o Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei n. 
5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º, do artigo 4º, da Resolução n. 1.007 
de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomada pela Universidade Anhembi Morumbi -Campus Mooca, em 21 de 
fevereiro de 2024, na cidade de São Paulo-SP, pelo curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as 
exigências legais, a CEECA DECIDIU por homologar o pedido do profissional, que terá as atribuições 
do Artigo 7° da Resolução n. 218/73 do CONFEA, conforme informação do Crea-SP. Terá o Título: 
Engenheiro Civil. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Maristela Ishibashi Toko De Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Italo 
Sostenes Barros Da Silva, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Guilherme Lopes Pagani.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de abril de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N. 548 de 11 de abril de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2044/2024
Referência: Processo nº J2024/009964-2
Interessado: Sci Soluções Construtivas Inteligentes

EMENTA: Alteração Contratual•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2024/009964-2, 
da  Empresa Construlei Engenharia e Comercio Eireli, requer anotação das ALTERAÇÕES em seu contrato 
social, neste Conselho, apresenta a 3ª Alteração Contratual Consolidada. Analisando o presente processo, 
constatamos que foram realizadas a seguinte alteração: a) Transformação de Eireli em Sociedade: Fica 
transformada a empresa Eireli em Sociedade Empresária Limitada; b) Razão Social passa a ser: SCI 
Soluções Construtivas Inteligentes Ltda – Cláusula I. Estando em ordem a documentação, a CEECA 
DECIDIU por homologar o pedido, sendo FAVORÁVEL ao DEFERIMENTO do pedido de alteração 
contratual efetivada pela Empresa Interessada em epígrafe, para desenvolvimento de atividades na área da 
Engenharia Civil. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Maristela Ishibashi Toko De Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Italo 
Sostenes Barros Da Silva, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Guilherme Lopes Pagani.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de abril de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.548 RO de 11 de abril de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2045/2024
Referência: Processo nº J2024/012460-4
Interessado: Pirâmide Construções E Serviços

EMENTA: Alteração Contratual•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2024/012460-4, 
da empresa Pirâmide Construções e Serviços Ltda requer a este conselho, a alteração do seu registro de 
pessoa jurídica, apresentando a alteração e consolidação do seu Contrato Social. Analisando o presente 
processo, constatamos que foram realizadas as seguintes alterações: 1) Razão Social: Pirâmide Construções 
e serviços Ltda, conforme Cláusula Primeira da alteração e consolidação do Contrato Social; 2) Endereço da 
Sede: Rua Jorcelino Pereira de Rezende, n° 58, Loteamento Patrimônio do Paraíso, CEP 79.556-000 em 
Paraíso das Águas - MS, conforme Cláusula Terceira da alteração e consolidação do Contrato Social; 3) 
Objetivo Social: Conforme a descrição constante na Cláusula Segunda da alteração e consolidação do 
Contrato Social;  4) Capital Social: R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), conforme Cláusula Quinta da 
alteração e consolidação do Contrato Social; 5) A Administração da Sociedade, cabe ao Sócio Lindomar da 
Silva pinheiro, conforme Cláusula Oitava da alteração e consolidação do Contrato Social. Considerando 
que, a empresa interessada, possui perante este Conselho, Responsável Técnico que possui atribuições 
profissionais específicas, condizentes com o objetivo social da empresa, nos termos do artigo 18º da 
Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Estando em ordem a documentação 
apresentada, a CEECA DECIDIU por homologar o pedido, manifestando-se pelo deferimento do pedido de 
alteração do seu registro de pessoa jurídica a Pirâmide Construções e Serviços Ltda, conforme a alteração e 
consolidação do seu Contrato Social, para desenvolvimento de atividades na área da Engenharia 
Civil. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto 
Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Italo Sostenes Barros Da 
Silva, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, 
Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Guilherme Lopes Pagani.

 

Cientifique-se e cumpra-se.
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Campo Grande, 11 de abril de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N. 548 de 11 de abril de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2046/2024
Referência: Processo nº J2024/013118-0
Interessado: Sales & Matta Ltda

EMENTA: Alteração Contratual•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2024/013118-0, 
da empresa Sales & Matta Ltda, que requer a este conselho, a alteração do seu registro de pessoa jurídica, 
apresentando a alteração e consolidação do seu Contrato Social. Analisando o presente processo, 
constatamos que foram realizadas as seguintes alterações: 1) Razão Social: Sales & Matta Ltda, conforme 
Cláusula Segunda da alteração e consolidação do Contrato Social; 2) Endereço da Sede: Rua Manoel 
Messias dos Santos, n° 1.100, Vila Messias, CEP 16.901-335 em Andradina - SP, conforme Cláusula 
Terceira da alteração e consolidação do Contrato Social; 3) Objetivo Social: Conforme a descrição constante 
na Cláusula Sexta da alteração e consolidação do Contrato Social;  4) Capital Social: R$ 1.900.000,00 (um 
milhão, novecentos mil reais), conforme Cláusula Quarta da alteração e consolidação do Contrato Social; 5) 
A Administração da Sociedade, cabe aos Sócios: José Aparecido Sales e Luiz Rodrigues da Matta, conforme 
Cláusula Nona da alteração e consolidação do Contrato Social. Considerando que, a empresa interessada, 
possui perante este Conselho, Responsável Técnico que possui atribuições profissionais específicas, 
condizentes com o objetivo social da empresa, nos termos do artigo 18º da Resolução nº: 1.121, de 13 de 
dezembro de 2019 do Confea. Estando em ordem a documentação apresentada, a CEECA DECIDIU por 
homologar o pedido, manifestando-se pelo deferimento do pedido de alteração do seu registro de pessoa 
jurídica, conforme a alteração e consolidação do seu Contrato Social, para desenvolvimento de atividades 
nas áreas da Engenharia Civil, Geologia de Segurança do Trabalho, com restrições as seguintes 
atividades: Fabricação de caldeiras para aquecimento central, manutenção e reparação de máquinas, 
aparelhos e materiais elétricos, manutenção e reparação de motores, bombas, cilindros hidráulicos e 
pneumáticos, atividades de limpeza de fornos, incineradores, caldeiras, dutos de ventilação e de refrigeração 
de ar, máquinas industriais, trens, serviços de esterilização, sanitização e desinfecção de ambientes, serviços 
industriais de usinagem. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Maristela Ishibashi Toko De Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Italo 
Sostenes Barros Da Silva, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Guilherme Lopes Pagani.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de abril de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N. 548 de 11 de abril de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2047/2024
Referência: Processo nº J2024/013546-0
Interessado: Enpav Construtora

EMENTA: Alteração Contratual•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2024/013546-0, 
da empresa Enpav Construtora Ltda, que requer a este conselho, a alteração do seu registro de pessoa 
jurídica, apresentando a alteração e consolidação do seu Contrato Social. Analisado o presente processo, 
constata-se que foram realizadas as seguintes alterações: 1) Razão Social: Enpav Construtora Ltda, 
conforme Cláusula Primeira da alteração e consolidação do Contrato Social; 2) Endereço da Sede: Rua 
Marciliano Maciel, n° 415, Vila Jari, CEP 79.940-000 em Caarapó - MS, conforme Cláusula Segunda da 
alteração e consolidação do Contrato Social; 3) Objetivo Social: Conforme a descrição constante na 
Cláusula Terceira da alteração e consolidação do Contrato Social;  4) Capital Social: R$ 3.850.000,00 (três 
milhões e oitocentos e cinquenta mil reais), conforme Cláusula Quinta da alteração e consolidação do 
Contrato Social; 5) A Administração da Sociedade, cabe aos Sócios: Carine Gatto e Nivaldo Caramel, 
conforme Cláusula Oitava da alteração e consolidação do Contrato Social. Considerando que, a empresa 
interessada, possui perante este Conselho, Responsáveis Técnicos que possuem atribuições profissionais 
específicas, condizentes com o objetivo social da empresa, nos termos do artigo 18º da Resolução nº: 1.121, 
de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Estando em ordem a documentação apresentada, a CEECA 
DECIDIU por homologar o pedido, manifestando-se pelo deferimento do pedido de alteração do seu 
registro de pessoa jurídica a Enpav Construtora Ltda, conforme a alteração e consolidação do seu Contrato 
Social, para desenvolvimento de atividades na área da Engenharia Civil. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Italo Sostenes Barros Da Silva, Mario Basso Dias Filho, 
João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas 
Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes, Valter 
Almeida Da Silva e Guilherme Lopes Pagani.

 

Cientifique-se e cumpra-se.
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Campo Grande, 11 de abril de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N. 548 de 11 de abril de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2048/2024
Referência: Processo nº F2021/234349-6
Interessado: Giovana Debora Pereira

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2021/234349-6, da 
Engenheira Civil Giovana Debora Pereira, que requer à este Conselho a baixa da ART n° 
1320180094647. Analisado o presente processo, constata-se que a profissional interessada, cumpriu a 
diligência. Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função 
dos termos dos artigos 14 e 15 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Após a análise, a CEECA 
DECIDIU por homologar o pedido da profissional, manifestando-se pela baixa da ART n° 1320180094647, 
em nome da profissional Engenheira Civil Giovana Debora Pereira, perante os arquivos deste 
Conselho. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto 
Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Italo Sostenes Barros Da 
Silva, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, 
Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Guilherme Lopes Pagani.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de abril de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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